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“EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2005”

COMUNICAÇÃO VISUAL DA SEDE DO CRC-SP

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, doravante denominado CONSELHO, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 14h30min do dia 19 de outubro do ano de 2005, na Rua Rosa e Silva nº 60 - 2º andar - Prédio anexo, São Paulo - Capital, fará realizar o ato de encerramento da TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2005, para execução física do projeto de comunicação visual da sede do CRC-SP, conforme condições a seguir estabelecidas.

A presente licitação é regida pela Lei 8.666, de 21/06/1993.

1. OBJETO

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para execução física do projeto de comunicação visual da sede do CRC-SP, de acordo com informações constantes do “ANEXO I PROJETO EXECUTIVO”.

1.1 FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL:

1.1.1 ANEXO I = "PROJETO EXECUTIVO” 

1.1.2 ANEXO II = “CARTA PROPOSTA”

1.1.3 ANEXO III = "MINUTA DO CONTRATO".

1.1.4 ANEXO IV = “DECLARAÇÃO”

OBSERVAÇÃO: O Anexo I – Projeto Executivo, será fornecido em mídia, e obrigatoriamente deverá ser retirado na sede do CRC-SP, à Rua Rosa e Silva nº 60 – 6º andar, no Departamento de Compras Licitações e Suporte.

2. DEFINIÇÕES

Para fins desta licitação consideram-se:

CONSELHO:  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO;

COMISSÃO JULGADORA: Comissão constituída por integrantes do Conselho, para receber os envelopes de nº 1 e 2, analisar e julgar os documentos/propostas apresentados, e tomar todas as providências necessárias até a homologação da adjudicação (COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES – CPCL);

PROPONENTE: A empresa que apresentar proposta;

CONTRATADA: A empresa contratada para executar o fornecimento/serviços objeto da presente licitação.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderá participar desta licitação, qualquer empresa que satisfaça as condições estabelecidas no presente Edital, e especialmente os requisitos do “ANEXO I PROJETO EXECUTIVO” e demais itens.

3.2 Não será  permitida a participação de empresas sob a forma de "Consórcio".

3.3 As empresas interessadas em participar da presente licitação deverão, obrigatoriamente, apresentar declaração de que não se encontra em situação irregular com o disposto no Inciso XXXIII do art. 7 da constituição federal, conforme modelo, ANEXO IV, devendo referida declaração constar do envelope de Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

4. PRAZOS

4.1 O prazo máximo para a execução das peças e instalação será de 45 (quarenta e cinco) dias.

5. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1 Deverão ser entregues 02 (dois) envelopes distintos, devidamente lacrados, constando em sua parte externa:

AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2005

ENVELOPE Nº XX - (Documentação de Habilitação; Proposta de Preços), conforme o caso.

5.2 A PROPONENTE deverá credenciar representante(s), através de credencial, credencial esta que deverá, OBRIGATORIAMENTE, acompanhar EXTERNAMENTE os envelopes.

5.2.1 O texto da credencial deverá, de forma clara e objetiva, habilitar o(s) credenciado(s) não só para participar das sessões de abertura dos ENVELOPES nos 01 e 02, mas também para acompanhar o processamento da licitação em todas as suas fases, inclusive com poderes para, eventualmente, desistir do direito de recursos.

5.3  Os envelopes deverão apresentar, também, em sua parte exterior, a razão social e/ou timbre do licitante.
5.4 Não serão aceitos pela Comissão envelopes da PROPONENTE que deixar de atender ao item 5.2 e /ou 5.3.

5.4.1 Caso a PROPONENTE entregue os envelopes antecipadamente no CRC-SP, em qualquer que for o local, e na data e horário da abertura for identificado a inexistência de um dos requisitos do item 5.2 e/ou 5.3, os envelopes serão desconsiderados e a empresa não constará como participante da presente licitação, e os envelopes ficarão à disposição dos interessados para serem retirados até a conclusão da licitação e, se não retirados, serão destruídos.
5.4.2 Considerando as hipóteses acima, especialmente quanto ao item 5.2, e único e exclusivamente, estando presente à sessão o representante da empresa, e o mesmo afirmar que é o representante credenciado e que a referida credencial está dentro do envelope, excepcionalmente, a Comissão abrirá o envelope da referida PROPONENTE, mediante assinatura de termo de responsabilidade afirmando ser o representante credenciado, que o documento está dentro do envelope, inclusive sob pena de, no caso de faltar com a verdade, ser automaticamente desclassificado e ainda abrindo mão da interposição de recurso.

5.5 Os envelopes deverão apresentar, também, em sua parte exterior, a razão social e/ou timbre do licitante.

5.6 A COLOCAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO OU PROPOSTA DE PREÇOS EM ENVELOPE DIVERGENTE AO ESPECIFICADO EXTERNAMENTE ACARRETARÁ A EXCLUSÃO IMEDIATA DA PROPONENETE, EM QUALQUER FASE DESTA LICITAÇÃO.

5.7 Não serão recebidos envelopes encaminhados por via postal, documentação ou proposta comercial via fac-símile e nem admitida proposta de preços alternativos.

5.8 Nos casos omissos, quanto à validade de algumas Certidões, a COMISSÃO aceitará os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data de recebimento dos envelopes.

6. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1 Os 02 (dois) envelopes, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS, deverão ser entregues até às 14h30min, do dia 19 de outubro de 2005, na sede do CRC-SP, à Rua Rosa e Silva nº 60 - 2º andar - Prédio anexo.

6.2 No dia e hora acima fixados, será realizada a sessão de recebimento dos envelopes, na presença dos interessados, ocasião em que será procedida a abertura dos ENVELOPES nº 1, contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

6.2.1 Os ENVELOPES nos 2 –- PROPOSTA DE PREÇO, serão rubricados pelos representantes credenciados presentes, permanecendo sob a guarda da COMISSÃO JULGADORA.

6.3 Os documentos contidos no ENVELOPE nº 1, serão examinados e rubricados pelos representantes das PROPONENTES e pelos membros da COMISSÃO JULGADORA.

6.4 Será considerado inabilitada a PROPONENTE que deixar de atender a qualquer das exigências previstas no item 7.

6.5 A sessão será suspensa para análise dos documentos e o resultado será disponibilizado/publicado no site do CRC-SP no seguinte endereço:  www.crcsp.org.br
6.5.1. A comissão também poderá, a seu exclusivo critério, na mesma sessão analisar os documentos de habilitação, e pronunciar o resultado, e estando todos os representantes das proponentes presentes, especialmente daquelas eventualmente inabilitadas, desistindo de quaisquer interpelações e/ou recursos, abrir os envelopes de nº 2 – Proposta de Preços.

6.6 Não havendo nenhuma dúvida e tendo os representantes das PROPONENTES, especialmente daquelas eventualmente inabilitadas, desistido de quaisquer interpelações e/ou recursos, a critério exclusivo da COMISSÃO JULGADORA, será comunicada a data de abertura dos ENVELOPES nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS, das PROPONENTES habilitadas. Caso contrário, a COMISSÃO JULGADORA após decorrido o prazo para interposição de recursos referente à fase de habilitação ou decididos aqueles eventualmente interpostos, publicará no site do CRC-SP, a data de abertura dos envelopes.

6.7 Reserva-se à COMISSÃO JULGADORA o direito de, a seu exclusivo critério, solicitar esclarecimentos complementares que julgar necessários à perfeita compreensão das condições das PROPOSTAS apresentadas, sem que tal procedimento justifique qualquer alteração nas condições daquelas PROPOSTAS, especialmente quanto aos preços ofertados.

6.8 Das sessões referidas nos itens 6.2 a 6.5 serão lavradas atas circunstanciadas, as quais, lidas e achadas conforme, serão assinadas pelos representantes credenciados das PROPONENTES, e pelos membros da COMISSÃO JULGADORA.

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

O ENVELOPE nº 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, conterá, obrigatoriamente, além da declaração constante do item 3.3 conforme “ANEXO IV”, os documentos abaixo especificados, em cópias autenticadas, sendo:

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2 REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, para com:

c.1) Fazenda Federal: c.1.1) tributos e contribuições federais e, c.1.2) dívida ativa da união; 

c.2) Fazenda Estadual e;

c.3) Fazenda Municipal: c.3.1) Tributos Mobiliários e, c.3.2) Tributos Imobiliários.

d) Prova de regularidade demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, relativos a:

d.1) Seguridade Social (CND – INSS);

d.2) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

7.3 REGULARIDADE TÉCNICA

a) Atestados, de no mínimo, 03 (três) empresas privadas ou Órgãos Públicos para quem a proponente preste, ou tenha prestado serviços da mesma natureza do objeto, certificando não ter nada que a desabone.

7.4 REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Apresentação de cópias autenticadas das demonstrações contábeis do último exercício social, compreendendo o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, obrigatoriamente extraídas do livro Diário, já registrado no órgão competente, acompanhadas com os respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente subscritas pelo representante legal da empresa e pelo contabilista com registro profissional regular no CRC.
a.1) É vedada a apresentação de balancetes ou balanços intermediários (encerrados fora do exercício social da empresa)  

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No julgamento das propostas, o critério a ser utilizado para classificação, será o de “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme disposto no artigo 45 da Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.

9. PROPOSTA DE PREÇOS

9.1 No ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS, as PROPONENTES deverão apresentar apenas a "CARTA PROPOSTA" - Anexo II - dirigida ao CONSELHO, indicando o preço global proposto para todo o fornecimento/serviços, indicados no item 1 – OBJETO, identificando claramente a parcela de mão de obra e a parcela de materiais. O preço ofertado deverá  ser fixo e irreajustável, salvo disposição legal.

9.2 Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os impostos, despesas com frete e despesas diretas e/ou indiretas à fiel execução dos serviços.

10. HABILITAÇÃO/ CLASSIFICAÇÃO/ SELEÇÃO

10.1 Serão inabilitadas as PROPONENTES que deixarem de apresentar qualquer dos documentos solicitados no item 7, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, inclusive a declaração que trata o item 3.3 conforme “ANEXO IV”, ou apresentá-los em desacordo com as condições ali estabelecidas.

10.2 Serão desclassificadas as PROPOSTAS DE PREÇOS que se apresentarem manifestadamente inexeqüíveis ou inaceitáveis pelas condições deste Edital.

10.3 As PROPONENTES que não atenderem aos requisitos obrigatórios conforme descritos no “ANEXO I ESPECIFICAÇÕES” serão desclassificadas.

10.4 Havendo desclassificação de PROPONENTES, o CONSELHO classificará em ordem crescente de preços, demais PROPONENTES.

10.5 O critério de seleção a ser adotado pelo CONSELHO será  o de "MENOR PREÇO" proposto, dentre as propostas classificadas, desde que sejam atendidos todos os requisitos obrigatórios.

11. ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A homologação da adjudicação caberá ao Presidente do CONSELHO, que poderá, ainda, anular ou revogar a presente licitação, sem que caiba às PROPONENTES direito a qualquer indenização.

11.2 O fornecimento/serviços será  contratado com a PROPONENTE que atenda todas as exigências do edital, cuja proposta for classificada em primeiro lugar, a qual será  notificada para assinar o contrato na conformidade da minuta integrante ao Edital.

11.3 Caso a PROPONENTE VENCEDORA não atenda à notificação a que se refere o item 11.2, o CONSELHO poderá convocar, segundo a ordem de classificação, outras PROPONENTES, para fazê-lo em igual prazo e preço da 1º classificada, se não preferir proceder a nova licitação.

11.4 Após a homologação do resultado da presente licitação será formalizado contrato administrativo entre o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO e a empresa declarada vencedora do certame.

11.5 O contrato decorrente da presente licitação, do qual farão parte todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, independente de transcrição, ficará subordinado às normas da Lei n° 8.666/93.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: Sinal de 30% a 7 dias da assinatura do contrato e 70% 10 dias após a finalização dos serviços e aceite por parte do CRC-SP.

12.2 Além do recebimento/aceite dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os imposto que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 480 de 15 de dezembro de 2004 – DOU 29/12/2004)
13. SANÇÕES

Em Caso de inadimplemento por parte da proponente de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato (ANEXO III) será aplicada a multa de 3% sobre o faturamento, ficando ainda a critério do CRC a rescisão ou não do contrato, conforme cláusula 7.1 do contrato.

14. VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da data de assinatura.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 Todas as certidões apresentadas deverão estar dentro da validade na data da abertura do Envelope nº 1 – Documentação de Habilitação, e para as certidões que não trouxerem expresso o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias da data da sua expedição.

15.2 Todas as empresas que obtiverem o edital via internet, pessoalmente na sede do CRC-SP ou de qualquer outra forma, deverão consultar o site do CRC-SP, constantemente, a fim de obterem eventuais esclarecimentos futuros e o andamento da presente licitação. Endereço: www.crcsp.org.br
15.3 Quaisquer outros elementos, informações e esclarecimentos relacionados com esta licitação, deverão ser encaminhados, por escrito, ao Sr. WILLIAN CANDIDO DOS REIS, à Rua Rosa e Silva nº 60 - 6º andar, nesta Capital, pelo FAX nº 3662 0037 ou através do e-mail: compras@crcsp.org.br, até o dia 14 de outubro de 2005. As respostas serão disponibilizadas/publicadas no site do CRC-SP no seguinte Endereço: www.crcsp.org.br
15.4 Não serão atendidas solicitações verbais e nem as apresentadas após a data prevista no item 15.3.

15.5 Não serão encaminhadas nenhum tipo respostas a esclarecimentos, impugnações e/ou alterações do edital, por escrito, por qualquer que seja a forma. Os esclarecimentos e/ou alterações serão disponibilizadas/publicadas, único e exclusivamente no site do CRC-SP.

15.6 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – Cofins e da Contribuição para o Pis/Pasep;
15.7 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site do CRC www.crcsp.org.br, opção “diversos” e “licitações”, e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;
15.8 O CONSELHO poderá até a assinatura do contrato, desclassificar PROPONENTES por despacho fundamentado, sem direito daqueles a indenização ou ressarcimento de qualquer natureza e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver notícia de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da concorrência, que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, técnicas ou administrativas da FORNECEDORA.

São Paulo, 03 de outubro de 2005.

ANTONIO AUGUSTO MOREIRA CARDOSO

Presidente da CPCL

"A N E X O  II"

"C A R T A   P R O P O S T A"

São Paulo,     de  de 2005.

AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

R. Rosa e Silva nº 60

são Paulo - SP

Ref.: TOMADA DE PREÇOS nº 03/2005, execução do projeto de comunicação visual do CRC-SP.

Prezados Senhores:

Após exame do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 03/2005, propomos executar o serviços objeto da mesma, sob nossa integral responsabilidade.

Estamos cientes de que a participação nesta licitação implica a aceitação incondicional e integral da legislação em vigor e das condições fixadas no Edital de licitação.

Se nossa proposta for aceita, comprometemo-nos a comparecer dentro de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva convocação, para firmar o correspondente instrumento contratual.

O preço global proposta para o fornecimento dos materiais e execução dos serviços é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), sendo R$ xxxx (xxxx) referente a parcela de mão de obra e R$ xxx (xxxxx) referente a parcela de materiais.

Declaramos, finalmente, que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua abertura.

Sendo o que temos para o momento, e, permanecendo ao inteiro dispor de V.Sas., para eventuais esclarecimentos, subscrevemo-nos

Atenciosamente.

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE (ESPECIFICAR)

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, autarquia federal criada pelo Decreto-Lei nº 9.295, de 27.05.1946, CNPJ/MF nº 63.002.141/0001-63, com sede na Rua Rosa e Silva, 60, Higienópolis, São Paulo SP, 01230-909, neste representado por seu Presidente, o Contador (Presidente), CPF/MF nº (número), de agora em diante designado CONTRATANTE e (CONTRATADA), CNPJ/MF nº (número), estabelecida na (endereço), neste ato representada pelo seu (CARGO), (NOME), CPF/MF n° (número), doravante designada CONTRATADA, com fundamento nos preceitos da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, concomitantemente com a Lei nº 10.520, de 17.07.2002 e nos parâmetros contidos no Edital do Pregão Presencial nº 000/0000 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, ambos constantes do Processo Compras nº 000/0000, têm entre si justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula I - Do objeto

O presente contrato tem por teor, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de (especificar), conforme especificação técnica contida no anexo I do ato convocatório.

A prestação dos serviços implica, necessariamente, o fornecimento por parte da CONTRATADA de todo o material necessário para o cumprimento do objeto do contrato.

A especificação técnica contida no referido anexo, passa a fazer parte integrante deste contrato e constitui objeto mínimo a ser executado pela CONTRATADA, ficando claro que essa execução não exime a CONTRATADA do emprego de outras posturas técnicas e dos materiais necessários para o pleno alcance das finalidades do presente contrato, ainda que não descritas expressamente.

Cláusula II - Da forma de execução dos serviços

A prestação dos serviços se dará preponderantemente em dias úteis, podendo, todavia, serem estipulados outros horários ou dias de finais de semana, a critério exclusivo do CONTRATANTE, sem custos adicionais de qualquer natureza, desde que se entenda que tal estipulação permita maior eficiência e melhores resultados na execução deste contrato.

Cláusula III - Do prazo da execução dos serviços

O prazo para execução dos serviços será de 00 (por extenso) dias, contados a partir da assinatura deste contrato, sendo que a execução de cada etapa dos trabalhos se dará segundo cronograma de datas oportunamente desenvolvido pelas partes, não se admitindo, ainda, a dilação dos prazos ali previstos, salvo no caso de apresentação de justificativa que demonstre, de forma circunstanciada, que as causas do atraso são totalmente alheias à vontade da CONTRATADA.

O atraso injustificado na entrega, por prazo igual ou superior a 10 (dez) dias da data convencionada para entrega, implica nas penalidades contidas na Cláusula IX, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE proceder à sua rescisão unilateral de que decorrerá, ainda, na aplicação da multa prevista neste contrato.

Cláusula IV - Dos valores

O valor total deste contrato é de R$ 0,00 (valor por extenso).

No valor do contrato estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à fiel execução do objeto pactuado, tais como, tributos, despesas com pessoal, locomoção, hospedagem, material e outros itens diretamente ligados à viabilização da prestação do serviço.

Os valores ora pactuados são fixos e irreajustáveis, salvo disposição legal que autorize a correção.

Cláusula V - Do pagamento

O pagamento se dará da seguinte forma: (conforme edital)

Para tanto o documento de cobrança deverá ser entregue pela CONTRATADA no Departamento de Compras, Licitações e Suporte do CONTRATANTE, acompanhado, inclusive, do boleto bancário necessário para dar liquidação da despesa, quando for o caso, sempre observando o prazo constante da respectiva proposta e exigências legais.

O documento de cobrança será emitido em nome do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, sem rasuras, fazendo menção expressa ao número do certame licitatório e deverá conter todos os dados da CONTRATADA e outros conforme abaixo especificado:

O número de inscrição no CNPJ/MF da CONTRATADA deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da proposta comercial e do documento de cobrança. Havendo divergência entre o CNPJ/MF, a CONTRATADA deverá juntar declaração justificando tal procedimento, responsabilizando-se, ainda, pela regularidade fiscal do estabelecimento emitente do documento de cobrança;

De acordo com o artigo 64, da Lei nº 9.430/96, os pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações da Administração Pública Federal a Pessoas Jurídicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para Seguridade Social - Cofins e da Contribuição para Pis/Pasep;

A tabela de bens e/ou serviços a que se refere o subitem anterior está à disposição no website do CONTRATANTE, www.crcsp.org.br, opção: Licitações, e por ocasião do pagamento, conforme o caso todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;

Caso a CONTRATADA seja optante pelo "SIMPLES" a cada fornecimento e a cada emissão de Nota Fiscal, deverá juntar a declaração original de isenção dos impostos, em 02 (duas) vias, assinada com identificação do assinante e nome da CONTRATADA;

Modelo para declaração de optante pelo "SIMPLES" está à disposição no supracitado website do CONTRATANTE;

O documento de cobrança e a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando todos os impostos e/ou tributos incidente que serão retidos conforme IN SRF nº 480, de 12.12.2004 - D.O.U., de 29.12.2004, e entregue juntamente com os respectivos DARF’S, sob pena de devolução para correção, constando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma;

Optando pelo depósito bancário, no documento de cobrança deverá constar o nome e o número do banco, bem como o nome e o número da agência e o número da conta para o depósito bancário, repetindo-se os dados contidos na proposta comercial;

Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da CONTRATADA, assinada por representante legal e encaminhada ao Departamento de Compras, Licitações e Suporte, antes do processamento do respectivo pagamento.

Cláusula VI - Do acompanhamento

A execução dos serviços será acompanhada e recebida pelo Departamento de Manutenção do CONTRATANTE, que exigirá a aplicação das normas cabíveis e observância das especificações, sob pena de não liberação do pagamento previsto na cláusula anterior.

Cláusula VII - Das obrigações do CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

Fornecer em tempo hábil, todos os elementos necessários para a prestação dos serviços;

Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional anormal;

Efetuar o pagamento devido, segundo as condições estabelecidas na cláusula sexta deste contrato.

Oferecer informações necessárias à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos trabalhos.

Cláusula VIII - Das obrigações da CONTRATADA.

Constituem obrigações da CONTRATADA:

A CONTRATADA obriga-se, quando da execução dos serviços utilizar produtos de configuração imediatamente superior ao cotado, caso o mesmo venha a ser descontinuado pelo fabricante, sem ônus adicionais ao CONTRATANTE;

Alocar e manter pessoal adequado em número e especialização suficientes para a fiel execução do pactuado neste contrato, dentro dos prazos previstos, arcando a CONTRATADA com os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, fiscais, administrativos e civis, devendo ainda, reforçar o número de componentes dessa equipe quando constatada a insuficiência da mesma para permitir o cumprimento exato das obrigações contratadas;

Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza, oriundos dos serviços executados sob este contrato, suportando os prejuízos resultantes da negligência ou má execução dos serviços;

Repor e refazer por sua conta, sem ônus para ao CONTRATANTE, os materiais e/ou serviços rejeitados por inobservância das especificações ou má execução;

Atender às normas de segurança do CONTRATANTE, inclusive, no que tange à segurança dos prepostos/instaladores;

Atender às especificações contidas no anexo I do ato convocatório;

Permitir ao CONTRATANTE fiscalizar a prestação dos serviços, fornecendo, ainda, esclarecimentos e informações solicitadas;

Manter a documentação apresentada para habilitação em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial aquelas pertinentes à regularidade fiscal perante Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Secretaria da Receita Federal.

Cláusula IX - Das penalidades

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir, ainda que de forma parcial, qualquer obrigação decorrente deste contrato, será penalizada (conforme edital), facultada nessa hipótese, ou na ocorrência de situações previstas na Cláusula XI.

Cláusula X - Da alteração

Havendo justificada necessidade, o objeto contratado poderá ser alterado, segundo os preceitos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XI - Da rescisão

Será motivo de rescisão contratual:

Por iniciativa do CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, a infração por parte da CONTRATADA de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO ou a ocorrência de quaisquer situações previstas nos artigos 78 e 79, da Lei nº 8.666/93.

Por iniciativa da CONTRATADA, a inobservância por parte do CONTRATANTE da previsão contida na cláusula sexta deste contrato, salvo por fundamentação e comprovação administrativas escusáveis, nos termos dos artigos 78 e 79, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XII - Da multa

A rescisão contratual unilateral acarretará à CONTRATADA o pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contido na cláusula quinta do presente contrato, bem como o dever de indenização por perdas e danos advindos do descumprimento contratual e, ao CONTRATANTE, as obrigações descritas no artigo 79, § 2º e incisos I, II e III, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XIII - Da tolerância

Qualquer tolerância das partes no cumprimento, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e/ou condições contratuais, será considerada como concessão excepcional, não constituindo inovação do aqui ajustado, nem precedente invocável pela CONTRATADA.

Cláusula XIV - Do foro

Fica eleito o foro de São Paulo, para dirimir as questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim estar justo e contratado, assinam as partes o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas cujas assinaturas seguem abaixo.

São Paulo, (data)

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADA

Testemunhas:

------------------------------------------------------------------------                         ----------------------------------------------------------------------
(nome e nº do documento de identidade)
          nome e nº do documento de identidade)

ANEXO IV

MODELO

(DEVERÁ SER IMPRESSO EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS nº 03/2005, execução do projeto de comunicação visual do CRC-SP.
...............(nome da empresa)......................., inscrito no CNPJ nº ..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº .............................e do CPF nº......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega  (XX QUANTIDADE)  menor (es),  a  partir  de  quatorze  anos,  na  condição  de aprendiz (    ).

Local e Data

_____________________________________

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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